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OFÍCIO no .13 /MF 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador PAULO PAIM 
Presidente da CPI da Previdência 

Assunto: Requerimento de Informação 

Senhor Presidente, 

CPIPREV 

000016 

Brasília, J. ;;z, de fY1 o....l.s. de 2017. 

Refiro-me ao Ofício n° 12/2017-CPIPREV, de 02.05 .2017, dessa CPI da Previdência, 
. . . 

por intermédio do qual foi re.metida cópia do Requerimento n° .39/2017-CPIPREV, que requer a 
"memória de cálculo das estimativas de impacto da EC 95, de 2016, sobre as de~pesas da 
previdência social, saúde e assistência pocial em dois cenários: a) c0m a aprovação da PEC 
287/2016; b)·sem a aprovação da PEC 287/2016". 

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação dessa 
<::::omissão, cópia do Memorando 02/2017/GMF, âe 10 de maio de 2017, elaborado pela Assessoria • 
Especial desta Pasta. .~ 

Atenciosamente, 



. . ·. ' 

. ' ·I 

Minist~rio da Fazenda 
·.Gabinete dó Ministrb I Assessoria Espeçi<il do ,Ministro . 

· Esplan~da d?s Minist~rios, Bloco "P", 5° andar, 'cEP 70070-917 
.(61) 3412-2531 (2535) 

'Memorando Ii0 Ú~/2017/GMF · 

A Sua Senhoria o Seí1hor 
PHILIPPE BARBOSA 

I . 

Brasília/DF, 10 de maio de 2017 . 

Chefe çla As~esso!ia para Assuntos Parlam~ntares, Substituto 
f ' 

Assunto: Requerimento 039/2017- CPI-PREV. · . . . 

Em atenção ao Meniora:rido n° 10.323/AAP/OM-MF, de 03 d~ maio de 2017, e ao 
Memorandb n° 47/2017/GÁ13/SPREV/ASS, de lo' de maio de 20i7, encaminho a. Vossa 
Senhori

1
a em aneX:o, nota téénica, em respost_a ao Requerimento _.o 039/2017 - CPI­

PRÉV, da CPI ·da Previdencia; 'que "solicita informações sobre memória de cálculo das 
. estimaú~as de impacto da ~c 95, de.2016, sobre as despesas da previdência social, saúde, 

·e assistêncía social em dois cenários:· a) ·com a aprovação da P~C 287/2016; b) _sem a 
·aprovação da PEÇ 287/2016",_para amUise e providências cabíveis . 

• ' f . ) 

AJtenciosamente, '. / .____/ ·~1· -~ ~-cos-M NDES .· :: .. . ' . 

Che{e da Assessoria Especial do Min · tro · 

/ . 

. . 
y 

'· 
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' ' · . . I Assessoria Especial 
Gabinete do Ministro da ·Fazenda 

Nota Técnica nº 32 

f 
Brasília, 11 d,e maio de 2017 

: ' Assunto: Rés posta ~o· Requerimé~to nº 39 de 2017 da CPI da PrevidênCia ··. 
•. 

' 

Esta nota visa respohder ao Requerimento de Informação nº 39 de 2017, dá Comissão 

Parl~mentar de Inquérito .(CPI) da Previdência,. c~iada pelo Requerimento nº 161 de 20Ú, do 

· Senadà Fea~raL 

O Requerimento solicita o encamirl.hamento à Comissão da memória de cálcl11o das 
1 e'~tim .athtas de impacto da EC nº '9.5 de 2016 f ob_re as despesas da previdênci'a social; saúde e 

assistência social em dois cênários: a) com a aprovação da' PEC 287 /2016; b) sem a aprovação 

da PEC 287/2016. 

A presehte nota m'ostra que a EC nº 95/2016 elevou _as despesas com saúde e não 

alterou a trajetória das despesas com previdênc'ia e assistênc!a sociaL 

A Emenda Constitucional n-º 95 de 2016 est.abeleceu um limite global para as despesas 

· · p/imárias da União. A medida não limita nenh~ma rubrica espedfiéamente, e sim a·totalid,ade 

das des·pesas primárias. 
,. 

I 

Previdência Social 

I .. As de~p!1sas da Pr~vidêneia Social são obrígatórias. Despesas obrigatória$ s~o aq_~H~Ias . 
n·as quais o gestor público não possui discricionariedade quanto à determinação do seu 

; . rl\iontante, bem como qua~tb ao moment.o de sua realização. Por possuírem tais.características, 

essas desp~sas têm priorid.ade em reJação às d~mais, tanto no momento_de elaboração do
1

, 

orçamento, quanto na· sua execução. Portanto, as despesas da Previdência · Social não serão . 

. / 

· impactada~ pela EC~º 95/2016, sendó .sua traje,tória alterada ê!Penás com a ap~ovação ou n·ão 

da PEC nº 287/2016. , 

\. 1 I 

Q.u sej~, é necessário que se aprovem medidas ,de co,ntenção da expansão das despesas 

previdenciárias para que o limite de despesa~. glob~is, imposto pela H~ nº 95/2016, s'eja viável. 

• Saúde. ' : 

A aprovação ou não da PEC nº 287/2016 não altera a trajetória das despesas nessa área. 

I Co~tud~l a's despesas com saúd~ foram' positivamente impaçtad"as pelá Novo Regime Fiscal, por . 

várias razõ~s .. . 

Em primeiro· lugàr, apena~ para saúde e educação (oram pr evistos limites mínimos 

(pisÓs) de gastos, ressalvando os gastas nessas áreas de eventuais reduções necessáriàs ao 

:.. . ~umpt-irt~ento do limite. a~ gasto tot~l (teto). · · · · ... ~ ·. .·, . · 
. I 
EC n~ 95/2016 efetivou uma 

. / 
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· Assess9ria Especial 
Gabinete do Ministro da Fazenda 

. . . . 
I • r • • 

· ·, . De atqrdocorri a EC~º 86/4015, a aplicação mínima equivalia a um percentual crescente . 

da Rece.ita Corrente-Líquida (RCL) ao longo dos anàs: 13,.2% da HCL ell) 2016, 13,7% em 2017
1 

14,2% em 2018, 14,7% em 2019e' 15,0% em 2020. O Novo Regime Fiséal antecipou a il'\cidência­
do percentual de · ~s% d

1
4 RCL para ,o .ano de 2017, que só seria r~alizado em 2020. Tal 

- • antecipação permitirá um acréscimo de cerca de- R$10 bilhões a ser obs'ervado em 2017, 
totalizando R$ 118,3 bilhões de despesas em ASPS. · 

., 

/ 

o ~e~or de saúde também ganha ap ter seu limite mínimo d€ gastos atrelado à inflação, 

, · e nã.o à receita.,Se o gasto ~ínlm.o rtesse setor continuasse atrelado ao ~esempenho da receita, 

nos momentos em que esta estlvercrescendo abaixo da inflação, como tem oco~ridonqs Ultimas 

anos, o gasto mínimo fitaria defasado. A título de ilustração,. cabe mencionar que, em 2015, a 

1
• · • de.spesa mínima com saúde cresceu 6,9%, sendo que a inflação foi 10,7%. Em ·2016, o mÍnimo 

constituc_ional yigente im,plicaria uma queda d~ 7,3% dos recu~sos alocados em saúde. 

· . A vinculação do gasto mínimo à r.eteita obriga a expansão. dos gastos cbni saúdé de 
' ' 

forma acelerada nos momentos de rápido crescimento da receita. Quando surge uma recessão, 

a receita cai e hão há recursos para faze\r a manutenÇão e o custeio dàs investimentos realizados 

çlurante o período de_ bonança. Trata-se de um padrão pró-cíclico .(tresce quando a economia 
. ' . . 

está-crescendo e, vice-versa) e pouco efici.en'te de gestão. ReferencLar o gasto mínimo à inflaçãà, 
como estabelecido pela EC nº 95/2016, &era um padrãÇJ menos vol~ti 'l e mais previsível de 
despesa · mTnimal, permitindo melhor _ planejamento e controle da despesa nesse setor 

fundamental. 

Assistência. Social_ 

·A maior parte- das despesas caril assistência social, · a~sim como as despesas com 

·prev-idência social, também tem caráter obrigatório. São . elas: . Benefício de · Prestação/ 

Contin·~ada ·(BPC), Rehda Mensal Vitalícia (RMV), seguro-desemprego e abono s.alarial. Pelas 

me-sma~ razões elencadas 'parà o casei das despesas cõm previdência so'cial, a EG nº 95/2016 não . 

terá impacto sobre essas despesas . 

. _ Embora não classificada como obriga~ória, a despesa, cOm o programa Bolsa-Família é 

nã~ oontingenciável. Assim, reduções poderia~- ser feitas apenas na-elaboraç~o do orçamento. 

A EC nº 95/2016 fav~rece·r~ este tipo de programa ao t;razer- mais transparência para a discussão 

\Orçamentária,. 

·. A maior transparência 1do gasto público, decorrente de um processo orçamentário em 

que não há superestimatbta de receitas e des.pesa~i dificultará a expansão de despesas que 

fav~recem -as camàdas mais i-icas da soci~dade, como r.eaju~tes para carreiras públicas de alta 

re'nda, concess~o de. subsídios a empresas, investimentos de qualidade e mérito questionáveis . . 

Desse modo·, dificilmente prosperarão corte;em despesas de alto interesse soci·al, co~o 'o Bolsa · 

Família. Cab~ destacar que~ mesmo· num contexto de ajuste fiscat o benefício desse programa 

teve a·umerito d~ 12,5% .em julhq de 20i6, reforçando o compromisso do Governo Fe,d~ral com 

. o combate à pob:tela e à desigua,ldade sodç:ll . 

'f \ 

. , ' 

· ' Demais despesas voltadas à assis~ência social,· relacionadas a me~idas de respostas a 

desattres, por exemplo, serão realizadas por m'eio de créditos extraordinários, que estão-

excetuadosdo limite da EC nº 95/201? e, portanto,. não serão impactados. · 

1 A receita é um'a variável màis volátil e de difícil previsão, depende~do inclusive da J)rópria inflação . . 
' ' ' 

. ' 

. I 
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·Assessoria Especial 

' · Gabinete do Mínis1;ro da Fazenda , 

. .· I - ·. . . ' . .. , 

Portanto, despesas com assis~ência soçlal· nãb seraà impactadas pela EC nº 95 de 2016. 

Alteraçõ~s na trajetória d'essas despesas nOs dois cenários solicitaâos no· relatório decorrem 

- apenas de l')'lodificações propostas na P_EC nº 287/2016. 
\• . . 

Estimativas e hipóteses 

A segul.r, .apresentamos· a trajetória das· despesas com 'previdência social, saúde- e 

assistência socia'l, para os dois cenários solidtados. 

\ . 

1. PrevidênCia Social: . _, 

a) ' Com a aprovaç~o da PEC 287-/2016·: projeçõ~s de acordo COJ1! o texto iniciai, da PEC ng 

2Bi /'2016, e~viado pelo' Poder Executivo ao Congresso Nacional. 

Previdência Social (RGPS e RPPS) com PEC ·287 /2016 (R$ 
bHhões) 

_;_- -'-·- :,._ 

-· ').. ·--- ).. . - -~~ --- --~--·- ·- --

. - -- - 846'6 -~ 906,0.., - : '.,. ?_6~7 -
793,1 I , ' 

H Y32,3 •. . 1.1°1' 1 _ 

. ' 

--- ---

1.173,6 

_......._ __ 1 _.__---, 

.1 / --· · _ ~~- -

' '. 1_ 

'"'"T--' • - --

2018 . 20i9 . 2020 202.1 . 2022 2023 20·24 -2025 

I 
,, . . 

' 
b) Sem aprovação da PEc'287/2.016: · 

. :· .· 
Previdência Social (RGPS- ~ R:P.PS) sem PEC 287/2016 (R$ 

bi.lhões) 

' · 
l -- --- --- -~~----~--- :------~- !;--. -' - - 1.2.66,? 

1,163,6 
. 1..068,4_-

-~1- ----
- _ .. --

·-~--- - -
2018 2019 2020 . ' 2021 2022 2023 2024 2025 

l . 

; 

2026 

, I 

._ 

1,377,5 

2026 

I 
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Assessoria· EspeCial · 
Gab~ne.te do Ministro da F atenda 

· 1. • ·Hipóteses: 
., . 

. . 

. , · 

o Som.atório das P~qjeçõés das despesas .com o Regime Geral de Previdência 

. . Socia'l {~6-PS) e com o Regime Próprio da Previdência Soda I {RPPS) da U~ião 
elaborada~ pelà Secretaria de Previdência . 

o As projeções do RPPS r~ferem~se apena~ se tvidor~s ciyis d~ União. Porta.nto, 

não estão ·incluídos gastos com militares. 

o Projeções para· o caso de à provação da PEC nQ 287/2016 baseiam-se no texto 

. en.vi_ado pelo Poder Executivo ao Congresso NacionaL. : . 

o ·/ As memórias de cáiculo que contém a descrição da metodologia·e.das hipóteses . . , 
pertinentes às projeções fiscais. financ!Tir~s .e atuariais da Previdência Social 

{RGPS e RPPS), foram publicadas no Anexo éle Metas Fiscais d'a Projeto de Lei dé 

Diretrizes Orçamentárias {PLDO)- 2018, ~ncaminhados ao Congr~sso Nacional 

pelo Poder Executivo;, 
' . I 

• · lmpac;:ta da Ú: nQ 95/2016: não há. 

i.. Saúde , , 

a). Com a aprovação da P~C 287/2016 
' · . ) 

> • . . _· " . ' . . . ,; 

Desp'esa com Ações e .Se:rviços Públicos de Saúde 
{R$ bilhões) 

- - -'1--- ---··- -------__ ..,.._ ------· - -.-- ·~ - !75,0" I . , o 

• 160,3 . 167,5 
' 14&,8 153,4 .. 

-----'- --·"- 123 (J -- · 128;6 . _ ....134,4 

·j · -~ - -; ·:~. - __ -_- T -

2Ó17 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 ' 2026 ' 

. I • . 

,b). Sem aprovação'da PEC 287/2016- f'.:Jão há alter.ações em relação ao cenário anterior . . 

. . 
. Despes~ tom Ações e Serviços Públicos de Saúde . 

· · (R$ bilhões) -
' . ' 

" - ........ -- - ~ ..... _- - --- .... .., .. _ - 175,0 - 167,5 
146.,8 153,4 160,3 

' 

Í18,3 ,- 123";0 
· ' ' r -- ---. ' 

. ' "·- -- ~ 

2017 - 2018 2019 . 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

I 
I I 

í 
)\\)i}j ·~ 
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Assessoria Especial 
Gabinete do Ministro da Fazend~ -I. 

• · Hip_óteses: 

o Calculou-se a de.spesa mínima com saúde em 2017 de acor.do com a regra 
· imposta pelO Novo .Regime Fiscal, de 15'7;6 da Heceita·Corrente Líquicla (RCLL 

totalizando R$ 118,3' bilhões, de acordo çom dados do Relatório Resumido de 

Execução Orçamentária (RREO) d~ março de20i7. 

• RCL de acordo-cpm previsão atualizada: R$ 788,59 bilhões. 

o· Prç>jetou-se para os ano-s seguintes de acordo com a regra do piso pa.ra a área : 

despesa mínima de 2017 atualizad-a p'ela inflação acumuiada em 12 meses :até 

junho do ano anterior (projetada em 4,5%)·. 
, 'I 

.· '• lmpact~ da EC nº 95/2016: Igual nos dois cenário:s. Ganh.a de R$10,25 bilhões em 2017, 

. 

1 I 

·. I 

carregadO para os .ano·s s~guintes p~la inflação. . · ' . 

' o Sob a regra anterior à publica_ç~o da EC nº 95/2016, o gasto rnínimo com saúde 

. seria de R$ 108,04 bilhõ-es (ou 13,7% da RÜ)~ Com a EC nº 95/20l6, o gasto 

mínimo é ·de R$ 118.,3 bilhões. Portanto, há um ganho de R$ 10,25 bilhões. . . . . . - . ' . 

ô Este ganho é carregado.péla inflaçãO acumulada em 12 me.ses .até junho do ano . . . . 
anterior (projetada em 4,5%), uma ve~ que esta é a regra de crescimento' da 

despesa mínima com Ações e Serviços P~blicos de Sªúde (ASPS). 
o , No somatório dos 10 prim.eiros anos de vigência da EC nº 95/2016, o ganho nas 

· despesas com ASPS tota!iza R$ 125,97 bilhões. 
I ' 

Impacto .po.sitivo~ da EC nº 95/2016 sobre as despesas , . 

-com ASPS (R$ .bilhões) 

- .- -- .... :. __ __. .- -- ------ ---- - - --., 

----- · ~ - - ~ -- --- - :_ .. - - · __ 
116 12,2 

. .11,1_ ._ _ __:_.._ - -

- 12,7 - ~3_,3 

10,3 . 

2017 2018 2019 2020 ' 2021 2022 2023 . 2024 2025 2026 

I 

' 

. , 

._ . . / 

' ' . 
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3. · AssistênCia Social: 

. ' 

' . 
,. ' , 

·., ., 
' Assessoria Especial 

Gabinete do Ministro da Fazenda 

a) Com a aprovação da PEC 2'87/2016 i· projeções de acordo com o t~xto inicial da PEC nº 

287/2016, enviadp pelo Pode.r Executivo ao Congresso Nacion;:~l. · 

.Assistêncià ,Social. com PEC 287/20Í6 
(R$: bilhães) 
' . 

--~ _!__ ·.- 1 

.. - . l94 68 . 210150 
. . ~-- -'----- - •178-50 _ . ---

1 
-- . -

153,42 164152 , I 

1
--,-

-- !_-: 
- --

- . --.,..--

2018 . . 2019 - 2020 1, 2021 

. I 

b.) Sem aprovação da PEC 28~/2016: 
.... 

2022 •. 2Q23 2024 

Assistência_ Sodal ·sem PEC 287/2016 
(R$ ~ilhõe~) · 

350100 ---.--- - - -

300100 -- -;· ---- ... - - -- ----. - ---- -

200,00 

,.202162 
- - - - -· . -_ . __ 18311~- . 
154 16 .166,40 

I 

150100 .--~ --
100:100 -- _,__ 

50100 -

0100 
· . . 2018 201~ 2020 2021 . 

• Hipóteses: 

2022 

- 270152 

2023 2024 

"269,73 
2-92,83 

2025 2026 

328139 

. 2025 2026 
' , I 

o · Somatódo da projeção da·s despesas com BPC/RMV, seguro dese~prego, ab_ono 
' ' I ' . ' , 

salarial e Bolsa Família. . 

o Para BPC/RMV, foram util.izadas projeções da Secretaria de Previdência: 

. I 

\ 

__ •_ _ Projeções pa-~a o cas_o de aprovação_ da PEC nº. iB7 /2~16 baseiam-se . _ 1§..~ 
_ . rio tex~o env1ado pelo poder Execut1~-o ao Cong~es:o. . · . _ !ÍjJ o-3% 

·a Para Abono ·e Seguro_ Desemprego, foram ut1hzadas projeçoes da Coordenaçao- \ f4 ~ 
Geral de Análise Econômico-Fiscal de Projetos de Investimento Público da - · ' ) 

-Secretaria do Tesouro Nacional (COAPI/STN}, atualizadas e~ maio .de 2017,• . --. ri_ca--- · 

\ cujas hipóteses são: ·1 · 1' 
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·Assessoria Especial 
Gabinete do Ministro da Fazer~da 

, I 

~ Abono : ,~ 

• Preço: sálário mínimo projetado pela grade de parâmetros da 
Secretaria de Po.lítica EconômiCa (SPE/MF}: INPC em t-1 e PIB 
.em t-2.; 

• A partir. de. 2016, foi incorporada a redução do benefício 

proporcional _aos meses trabalhados no an<;> de referência, 

conf<;>rine r;~ L~i nº 13.134/2015. :A. redução foi estimada em 
22,1%, confô[me a diferença do valor médio dos ben.efícios 

' ' • I ( 

pagos . entre o priméiro e segundo semest~es de 2016 

(cale,ndários de pagamento 15/16 e 16/17}. 
,· . Quantidade: propo-rção, ·dos últimos 12 · meses, entre os 

benefícios pr;~gos ·e a população ocupada (64,7%, de maio/16.:.. 

abril/17} . 

• . · .Seguro desemprego: 

• Trabalhador formal: 1 
;, o Preço: sa~árfo míh'imo (SM) da ~r·ade d'e parâmetros X · 

benefício ,médio nos últimos 12 meses (1,28 SM); 

o Quantidade: · proporção dos benefícios pagos ·em 

relação _à população ocupada- PO, em t-12, ajustado 

pela sazo~alidade e multipliçado pela PO projetac;fa : 

•· Pescador Artesan·ál: . · 

o Preço: SM da grade de parâmetros; 
o Quantidade: propor,ção _dqs benefícios pagos em 

relaçã~ à· PEA, em t-12, á]usté)do pela sazonalidade . e . 
multiplicádo pela PEA projet~da . . 

' ' 
· ·• Empregac;fo Doméstico: . 

1 . · o Preço: SM da grade de parâmetros; 

' I '. 

o Quantidade: proporção d_os benefíCios pàgos em 
relação à PEA, em t-12, ajustado pela sazonalidade ·e '· 
multiplicado pela PEA projetada. 

• Trábalhadbr Resgatado: 

' . 

o Preço: SM da grade 'de parâmetra,s; 
o Quantidade.: . proporção dos benefícios . pagos em 

relação à P.EA, em t-12, ajustado ji>ela sazonalidade e 
multiplicado !')ela PEA projetadá. 

Bolsa Qualific~ç~o: · , 
o Preço: SM dá grade de parâmetros x BenefíCio Médio 

I . I 

(últimos 12 meses, de 1,53 SM); 

. o Qu_ailtidade:. proporção dos benefícios pagos em 

relação à PO, em t--12; a~ustado pela sazonalidade e 

multiplicado pela PO projetada . 
. , I 4o , 

,. • . Programa de Sustentação do Emprego,: 
·. o Valores d~ 2017 e ~018 projetados pelo Ministério G! o · 

Trabalho, errr02/2017; 
o Política com vig~ncia legal at.é dez/2018: 

' 

7 . 
. \ , 

/ 

., 

~~· 
I 
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Assess'oria1 Especial 
_ , ~abin·ete do Ministro da Fazenda1 

• . 1 1 • ' 

Adiçion'almente, .como o processamen'to dos benefíCios é realizado pelo 

MinistériÓ do Trabalho n,a sexta-feira,. os pagamentos dos beQefícios foram 

ponderados de acordo com o número de sextas-feiras do ano. · 

. o Pàr.a Bolsa Família, considerou-se proporção constant e desta despesa no PIB, 
de 0,5% . 

• Es~'a ~roporção da despesa com o progr-ama em relação ao PIB 

rrnanteve-se constante entre 2011 e 2016t · , 

• . PIB de acordo com à grade de parâmetros da· Secretaria .ae Política 

Econômica. 

• lmpacto da EÇ nº 95/2016! nã~ há . 
\ . 

'. ' 

''. . 

. \ 

-À apreciação superior. 
·. Dn 7, 

-~-ttkív 
Thais J izioli · 

. Chef e de Di~isão da A~sessoria Espeda'l do Ministro da Fazenda . 

. '· 

, . 

· De acordo, encaminhe-se ao Ministro' d;:~_ Fazenda . · 

· .~ endes 

Che_fe d a Assessoria Especial do Ministro dá 
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Va~iáveJ_ Unidade 
/ 

2017 

R$ milhões 6.704,672 
' PIB Deflator (%) 6,49· 

. -
. , · Variação re<;~l (%) 0~50 

IN PC VC!riação% acumulada no 
.. 

ano . . 4,6 . 
-

/ . Variação% a~umulada no 
. ' 

IPCA 
ano 4,3 

. . • . 

- Variação% acumulada em · 
. . 

12 meses·.até junho · ·4,0 

PEA Va riação% 1,5 

Taxa de ocup,.ação Varjação·% -1 

Salário Mínimo R$ -- • 937 

~~ 

~. 

-

Assessoria Especial 
Gabinete' d~ Miilistro da F~zenda 

ANEXO- Gr.ade d~ Par~metros 

2018 . 2019 ' 2020 

~ 

, . . 

2021 2022 2023 

7.244.299 7.817.834. 8.446.65.0 9:149.867 9 .905.210 1Q.71i3.545 

5,42 .5,29 . 5,32 5,3 . 5,3 5,3 
' . 

T,49 2,49 2,58 2,87 ' . 2,81 2,76 . 
/ 

. 4,5 4,5 
·I 

4,5 4,5 . ' 
4,5 4,5 . 

-. . 
4,5· 4,5 4,5 4,5 4,5 . ' ' 4,5 

.-
'· .. 4,6 4,5 4,5 4,5 4,5 45 . . } 

. 1,3 . 1;3 1,2 1,2 .1,2 1,2 

2,2 3.,0 . 3,0 3,0 3,0 ' - . 3,0 

979 1029 1103 1182 1271 ,. 1366· 

/ 

·. 

.,.. 

2024 .. 2025 '- ·'2026 
~ 

11.591.127 ·12.526.419 : 13.527:965 
.. 5,3 .· 5,3 5,3 

2,70 . A 2,63 • . 2,56 
-

' 

4,5 4,5 4,5 

4,5 4,5 4,5 

.. 

4;5 
. .... -. 4,5 4,5 

1,2 1,2 1;2 

3.,0 3,0 3,0 

1466 1574 1688 '1 
' 

-. 

7 

' 
9 

. . 
.' 


